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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

CONTRATO N°023103/2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL COROA TÁ - MA, pessoa jurídica de
direito público, situada na Rua Senador Leite, s/n", Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ
sob o n" 05.646.054/0001-42, neste ato representado pelo Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho,
portador do RG n° 000068192896-4-SSP/MA e CPF n° 850.236.043-49, através da CÂMARA
MUNICIPAL, a seguir denominada contratante, e o Sr. José Francisco Freitas de Araújo, residente
na Av. Aeroporto n? 05, Centro, Coroatá - MA, portador da Cédula de Identidade n° 016275962001-
5 SESP/MA e do CPF n° 960.105.413-87 a seguir denominado contratado, têm, entre si, ajustado o
presente CONTRA TO, decorrente do Pregão Presencial n° 002/2020, seguindo subsidiariamente as
disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/1993, da Lei Complementar n°
147/2014 e demais normas atinentes à espécie tendo em vista o que consta nos autos do Processo n°
050202/2020, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo.

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão tombado sob oN° 002/2020, em conformidade com
a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas com os termos da Lei Federal n° 10.520, de
17/07/2002.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Contratação de pessoa física para locação de veículo, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, estes a serem realizados conforme discriminação da Ata de Registro de
Preços n° 003/2020 e na proposta vencedora. E de acordo com a Lei n° 8.666/93 e Lei 10.520/2002.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 53.550,00 (cinquenta e três mil quinhentos e cinquenta
reais), a ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da
despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da adjudicada.

ITEM DESCRIÇAO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL
Locação de O1um veículo tipo caminhonete,
aberta ou fechada, 4x4, sem motorista,

1 grande porte, características mínimas: ar Mês 9 5.950,00 53.550,00
condicionado, quatro portas, capacidade
para 05 (cinco pessoas), cor clara ou escura,
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câmbio automático, vidros e travas elétricos,
airbag, alarme, em perfeito estado de
conservação para o uso, dotada de todos os
equipamentos de segurança obrigatórios em
lei, quilometragem livre, combustível a
diesel.

Valor Total: R$ 53.550,00 (cinquenta e três mil quinhentos e cinquenta reais).

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um) mês da data
de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação
Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura
e vigerá até 31 de Dezembro de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no orçamento
da CÂMARA MUNICIPAL DE COROA TÁ - MA, representado pela seguinte rubrica:

PODER 01 - Poder Legislativo.
ÓRGÃO 01 - CâmaraMunicipal de Coroatá.
UNIDADE 2.001 - Manutençãoe Funcionamentoda CâmaraMunicipal.
DOTAÇÃO: 33.90.36.00- Outros Servode Tere. Pessoa Física.

6. CLAÚSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATADA

6.1. A Contratada deverá apresentar o veículo em boas condições de uso, de acordo com as normas
estabelecidas pelo DETRAN;

6.2. Se o veículo locado apresentar falhas frequentes, demandando manutenções continuas, o mesmo
deverá ser substituído pela Contratada, afim de não prejudicar a execução dos serviços;

6.3. No caso da manutenção do veículo exigir um período prolongado, a contrarada deverá
providenciar outro veículo com as mesmas especificações do primeiro;

6.4. Caso o veículo locado apresente alguma infração de transito com data anterior à da contratação,
a Contratada deverá sana-la;

6.5. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso as dependências da CONTRATANTE.
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6.6. a obrigação de manterem-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.2. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

6.2.1. É expressamente proibida, a veiculação de publicaidade acerca do contrato, salvo se houver
prévia autorização da CONTRATANTE;

6.2.2. É vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste
intrumento contratual.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São atribuições da contratante, além de outras que poderão ser previstas no Contrato:

7.2. O veículo locado ficará sobre o domínio da contratante, cabendo a ela arcar com os custos
referentes ao abastecimento e manutenção do veículo.

7.3. Rejeitar o veículo em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pelo licitante.

7.4. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante
vencedora as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - advertência;

8.1.2 - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

8.1.3 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de prestar os serviços previstos no contrato;

8.1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CÂMARA
MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, por até 02 (dois) anos;
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Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 a 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo
de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

8.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - fizer declaração falsa;

8.2.5 - cometer fraude fiscal;

8.2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - não celebrar o contrato;

8.2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

8.2.9 - apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, caso haja,
no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA MUNICIPAL
DE COROATÁ - MA, poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DAACEITAÇÃO DOS VEICULOS/SERVIÇOS

9.1. O veículo deverá manter as características originais padronizada de fábrica, não sendo permitido
o uso de qualquer letreiro, marca ou logotipo que identifique a locatária, exceto adesivo com a
logomarca no formato indicado pelo CONTRATANTE.
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9.2. O veículo deverá encontrar-se em perfeito estado de conservação e manutenção, abastecido e
limpo interna e externamente, e com a documentação exigida.

9.3. Os custos de adesivação, quando necessário, serão de responsabilidade da CONTRATANTE.

9.4. Os pedidos acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim
como seu pagamento, estrito aos quantitativos dos serviços realizados. O valor constante neste
instrumento compreende uma futura e eventual necessidade, que poderá vir a ocorrer ou não durante
os doze meses, não gerando, em nenhum momento, compromisso, expectativa ou valor devido pelo
Órgão Gerenciador.

9.5. Serão aceitos os veículos que estiverem em estrita conformidade com as determinações aqui
presentes.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da
Nota FiscallFatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

Pessoa Física

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante

apresentação de CND e CNDA;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma
ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras
necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da contratada,
indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.
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10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no parágrafo primeiro, por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, os
quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos
de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste edital.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da CONTRATADA,
não impede o pagamento, se os serviços tiverem sido prestados e atestados. Tal hipótese ensejará,
entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da licitante e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRA TANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, será a seguinte:

EM= I xNx VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I= Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1=(6/100) 365 1=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.10. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação,
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
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11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

12.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitatória.

12.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas
no artigo 58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

12.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 65, da Lei n° 8.666/93.

12.6. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição do objeto.

12.7. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

12.8. A Administração rejeitará os serviços prestados em desacordo com os termos do Processo
Licitatório, da proposta e deste contrato.

12.9. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

12.10. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

12.11. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que determina o
Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93;

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

O foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho
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de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante
testemunhas que também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Coroatá - Maranhão, 31 de Março de 2020.

CâmaraMunicipa e Coroatá-.MA.
CNPJ: 05.646.054/0001-42

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara de Coroatá - MA

Contratante
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José Francisco Freitas de Araújo.
RG n° 016275962001-5 SESP/MA.

CPF nO960.105.413-87.
Contratado

TESTEMUNHAS:
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